
O

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA 

Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488 – Westfália/ RS 
   CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553 

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br 

 

 

Lei nº 2067, de 16 de julho de 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE WESTFÁLIA PARA 
O PERÍODO DE 2025 A 2028 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

 
 FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 

  Art. 1.º Os subsídios dos Secretários Municipais de Westfália – 
RS, no período compreendido entre os anos de 2025 a 2028, fixam-se em R$ 
8.512,36 (oito mil, quinhentos e doze reais, e trinta e seis centavos) mensais. 
 
  Art. 2.º Os subsídios dos Secretários Municipais, de que trata o 
artigo 1º desta Lei, serão reajustados por meio de lei específica, na mesma 
data e nos mesmos índices em que for procedida a revisão geral da 
remuneração dos servidores do Município, na forma do inciso X do Artigo 37 da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único. O reajuste mencionado no caput deste artigo 
terá por exceção ao primeiro ano do mandato onde os agentes políticos de que 
trata este artigo terão direito ao reajuste de seus subsídios em percentual 
proporcional relativo ao índice aplicado, proporcional ao número de meses 
transcorridos do início da legislatura até a data da concessão da revisão. 
  
  Art. 3.º Os Secretários Municipais ficam vinculados ao Regime 
Jurídico Único, Lei nº 1502, de 14 de dezembro de 2018. 
 

Art. 4.º Farão jus à percepção do 13º subsídio todos os 
Secretários Municipais, os quais deverão ser pagos nas mesmas datas quando 
da realização do pagamento dos servidores públicos municipais. 
 
   Art. 5.º Farão jus também todos os Secretários a percepção de 
férias referente ao período aquisitivo de 12 meses, as quais devem ser 
concedidas após a data em que o Secretário tiver adquirido o direito. 
  Parágrafo único. Receberá o Secretário, a título de férias, a 
remuneração que lhe for devida na data de sua concessão acrescida de 1/3. 
 

Art. 6.º As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei 
correrão por conta dos créditos orçamentários e das respectivas dotações 
consignadas na lei orçamentária anual. 
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   Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025, revogando a Lei Municipal nº 
1643/2021, de 29 de janeiro de 2021. 

  
 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de julho de 2024. 
 
 
 

JOACIR ANTÔNIO DOCENA 
                 PREFEITO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
Eliane Dolores Giebmeier 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
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